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ESTADODOPARANA 

Oficio n° 4839/2017-GAPRE 
Maringá, 27 de dezembro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atencao ao Req uerimento no 439/2017 apresentado pelo Vereador 

Homero Figueiredo Lima e Marchese para informacOes referentes so cumprimento 

da Lei no 9.725/204, que dispãe sobre a proibicao de qualquer cidadão jogar lixo nos 

logradouros pUblicos, anexamos a parecer da Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana. 

Ate n ci as a me nte, 

~ominggos~T~revilz~arn Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência a Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA ESTADO DO PARANA 
SEMOB— Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Diretoria de Operacöes de Trânsito 
Gerência de Operaçôes de Trânsito 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA 

REFERENTE AO PROCESSO NO31049/2017 E REQUERIMENTO N°439/2017 

Diante do requerimento da Câmara Municipal de maringa, na pessoa do Vereador Homero 

Marchese, solicitando parecer a respeito do cumprimento da lei Municipal 9725/2014, informamos 

que os agentes municipais de trânsito, fiscalizam o ato de jogar lixo nos logradouros pUblicos 

através do artigo 172 do Código de Trânsito Brasileiro, "Art. 172 atirar do veiculo ou abandonar na 

via objetos cu substâncias". No ano de 2017 ate a presente data foram lavradas 31 autuaçoes 

referente a este artigo. 

Maringal 8/12/2017 

qz 
Gnu du Opeç 	Lr. 

dciránsitn 
Poitn o 24/2tu 




